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 Modalidade  

EDITAL DE 

LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  

LEI FEDERAL 14.133/2021 

PRC 139/2026 

PREGÃO 64/2026 

   

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Parque Infantil (Playground), 

destinado ao atendimento dos alunos matriculados nas unidades escolares da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Nova Resende/MG, em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência, com recursos provenientes do Instrumento nº 1491000629/2026 

Transferência Especial Estadual. 

 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/06/2026 às 15:00 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 20/07/2026 às 12:00 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 20/07/2026 às 13:00 horas 

 

 O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixado para abertura das 

Propostas Comerciais 

 

TEMPO DA DISPUTA: 10 (dez) minutos, mais prorrogação automática pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, sendo que a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de envio de lances tratada, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

 

GARANTIA: No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá apresentar a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. A garantia de 

proposta será de 1% (um por cento) do valor total estimado para a contratação.  

 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES R$ 5,00(CINCO REAIS) 

 

A sessão será realizada na plataforma de licitações on line AMM LICITA do desenvolvedor LICITAR 

DIGITAL através do link www.licitardigital.com.br. 

 

Caso ocorram dúvidas de procedimento antes e durante a sessão, deverá ser acessado a central de ajuda 

o qual possui conteúdo para auxiliar os licitantes nas suas principais dúvidas, disponibilizados através do 

link“ AJUDA DO SISTEMA” no endereço https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor e no 

http://www.licitardigital.com.br/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2026 

Processo Administrativo Licitatório N° 139/2026 

 

O MUNICÍPIO DE Nova Resende torna público, para conhecimento das empresas 

interessadas, que está aberta a licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 

conforme especificações constantes no Anexo I Termo de Referência deste Edital. 

 

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e será processada em conformidade 

ao disposto na Lei nº. 14.133, de 2021 e posteriores alterações , e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos 

integrantes: 

 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS E HORÁRIOS PARA OS 

PROCEDIMENTOS: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/06/2026 às 15:00 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 20/07/2026 às 12:00 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 20/07/2026 às 13:00 horas 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

 

A sessão será realizada na plataforma de licitações on line AMM LICITA do 

desenvolvedor LICITAR DIGITAL através do link www.licitardigital.com.br. 

Caso ocorram dúvidas de procedimento antes e durante a sessão, deverá ser acessado a 

central de ajuda o qual possui conteúdo para auxiliar os licitantes nas suas principais 

dúvidas, disponibilizados através do link “AJUDA DO SISTEMA” no endereço 

https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor e no link  CONTATO 

https://faq.whatsapp.com /e também  através do telefone/whatsapp (31) 3191-7001 e do 

e-mail contato@licitardigital.com.br 

 

Os editais e anexos dos certames publicados estarão disponíveis para download no site 

provedor do sistema através do link na plataforma da LICITAR DIGITAL através do 

endereço https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa e no site da Prefeitura de Nova 

Resende , a saber, www.novaresende.mg.gov.br, através do Portal da Transparência no 

link licitações, http://novaresende.mg.gov.br/licitacoes.   

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura 

Municipal de NOVA RESENDE através do linkhttp:// 

novaresende.mg.gov.br/licitacoes 

link  CONTATO https://faq.whatsapp.com/ e também  através do telefone/whatsapp (31) 3191-7001 

e do e-mailcontato@licitardigital.com.br. 

https://sistemas.passos.mg.gov.br/transparencia/
https://sistemas.passos.mg.gov.br/transparencia/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
mailto:contato@licitardigital.com.br
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa
http://novaresende.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitardigital.com.br/
http://passosportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes,
http://passosportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes,
https://faq.whatsapp.com/
mailto:contato@licitardigital.com.br
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A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

EM CASO DE VIR A SER DECRETADO FERIADO NACIONAL ESTADUAL OU 

MUNICIPAL NO DIA PREVISTO PARA A DISPUTA DE LANCES, O ATO 

FICARÁ AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL 

SEGUINTE, PERMANECENDO O MESMO HORÁRIO. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Parque Infantil 

(Playground), destinado ao atendimento dos alunos matriculados nas unidades 

escolares da Rede Municipal de Ensino do Município de Nova Resende/MG, em 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, com 

recursos provenientes do Instrumento nº 1491000629/2026 Transferência Especial 

Estadual. Na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item com todos os 

encargos incluídos. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM  levando em 

conta as especificações do objeto conforme estabelecido neste Edital e seus Anexos, 

visando garantir o menor custo para a Administração, de acordo com o artigo 34 da Lei 

nº 14.133/2021. 

  

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO 

ORÇAMENTO  

  

2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO POR ITEM.  

  

2.2. O modo de disputa será ABERTO.  

  

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

3.1.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026 

e exercícios subsequentes, na classificação abaixo:  

 
Órgão: 02003 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 718 

Fonte:17100003210 

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

  

4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia 
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digital a serem retirados no Plataforma de Licitações AMM Licita 

(www.ammlicita.org.br). Poderão também adquirir o edital e demais documentos 

que o integram no site: www.novaresende.mg.gov.br.  

  

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

  

5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 

da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado  e  apresentado  

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR  no endereço  

eletrônico do provedor  indicado neste edital,  na Plataforma de Licitações AMM 

Licita (www.ammlicita.org.br).  

  

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo licitante, e/ou não motivadas.  

  

5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o 

estabelecido no item 5.1 deste edital.  

  

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial, no endereço Plataforma de Licitações AMM Licita 

(www.ammlicita.org.br), no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a 

administração.  

  

5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode a Pregoeira 

atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos.  

  

5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e 

publicada nova data para a realização do certame.  

  

5.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, os interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema 

provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal na Plataforma de Licitações 

AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

  

5.6. A Pregoeira poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos 

questionamentos apresentados.  

  

5.7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos 

serão computados a partir das publicações na Folha Regional, jornal de grande 

circulação regional.  

  

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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PARTICIPAÇÃO  

 

6.1 – O PREGÃO será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  

  

6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação no PREGÃO 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 

através do sítio da Plataforma de Licitações da AMM Licita 

(www.ammlicita.org.br). 

  

6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Município de Nova Resende/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido do acesso.  

  

6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao PREGÃO.  

 

6.5 - A participação no PREGÃO se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e 

horário limite estabelecido.   

  

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste Edital.  

  

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE  

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 

seus documentos complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior.  

* Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, 

que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal/88.  

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade 

e autenticidade dos documentos apresentados.  

http://www.ammlicita.org.br/
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* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 

conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

  

6.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

  

7.  DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

  

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente 

estabelecida no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja 

devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto 

social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste 

Edital.  

  

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados 

que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:  

  

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

  

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

  

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

  

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação;  

  

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente;  

  

7.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio celebrado por mais 

de três empresas;  

  

7.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

  

7.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017);  



 
 Praça Santa Rita, 50 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 

CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (035) 3562-3750 
 

7 
 

  

7.2.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.  

  

7.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar 

de:  

  

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área  

responsável pela demanda ou contratação; ou  

  

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.  

  

7.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei 

nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de 

junho de 2010).  

  

7.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável 

de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, 

bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo.  

 

7.5. Conforme preceitua o art. 174 da Lei nº 14.133/2021, a participação dos 

licitantes será vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das publicações 

naPlataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br), que se destina a 

realização de todo procedimento licitatório desde a publicação do edital até a 

homologação do resultado.   

  

7.6. Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, direito de preferência aos licitantes que invocarem a condição de 

Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), cujas propostas sejam 

iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

Assim como não aplicar-se-á os incisos I e II do artigo 48 da Lei Complementar 

123/2006, tendo em vista o inciso II do artigo 49 do mesmo diploma legal.  

  

7.7. DA  COMPROVAÇÃO  DA  CONDIÇÃO  DE 

 MICROEMPRESAS  OU  

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS  

  

7.7.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

http://www.ammlicita.org.br/
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que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 

limite na licitação.  

  

7.7.2. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 

pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº. 123/2006 e reproduzidos neste edital, deverão apresentar ainda os 

seguintes documentos.  

  

7.7.3. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela 

Lei Complementar 123/2006:  

  

7.7.3.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da 

Fazenda,  

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO 

ptant  es.app/ConsultarOpcao.aspx)  ou  do  site  do 

 SINTEGRA  

(http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato ateste a opção pelo 

Simples.  

  

7.7.3.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006.  

  

7.7.4. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  

  

7.7.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 

art. 3º da LC 123/06;  

  

7.7.4.2. Cópia da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e respectivo recibo de entrega, 

em conformidade com o Balanço e a DRE;  

  

7.7.4.3. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ;  

  

7.7.4.4.  Cópia do contrato social e suas alterações;  

  

7.7.5. Os documentos aos quais se refere este item somente deverão ser apresentados 

após a convocação para assinar o contrato, ainda que as microempresas, e pequenas 

empresas ou equiparadas não optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação 

possuam habilitação parcial no Cadastro de Inscrição na Prefeitura.  

  

7.7.6. O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte e não apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido 
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de licitar e de contratar com o Município de Nova Resende/MG, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais cominações 

legais.  

  

7.7.7. Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro 

obrigatório na Junta Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do contrato 

social e suas alterações, desde que seja apresentada a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial da qual conste o enquadramento como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparada, expedida em prazo não superior a 15 dias da data 

marcada para a abertura das propostas.  

  

7.7.8. A licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante 

pelo Simples Nacional que porventura venha a ser contratada deverá atender ao que 

dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e § 1º e 31, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, comunicando à Receita Federal, 

sendo o caso, no prazo legal, sua exclusão do Simples Nacional, sob pena de 

aplicação das sanções contratuais previstas e retenção na fonte de tributos e 

contribuições sociais, na forma da legislação em vigor.  

  

8.  DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  

  

8.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 

conforme preceitua o regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  

  

8.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as 

condições previstas na Lei 14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital.  

8.3. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 

consórcio e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais 

de uma EMPRESA, ou em mais de um consórcio.  

  

8.4. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 

inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, 

ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.  

  

8.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 

apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de 

Constituição do Consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado 

em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA líder, 

estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo 

consórcio.  

  

8.6. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva.  

  

8.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a 
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constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que 

asseguram a sua habilitação, salvo quando expressamente autorizado pela Secretaria 

Municipal de Administração.  

  

8.8. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem 

se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não 

adotará denominação própria, diferente de seus integrantes.  

  

8.9. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do 

Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O 

Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de 

responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.  

  

8.10. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 

requisitos de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital.  

  

8.11. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de 

qualificação econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido 

mínimo, que poderá ser atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 

proporção de sua respectiva participação.  

  

8.12. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional 

exigidas neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das 

consorciadas.  

  

8.13. No caso de composição de consórcio que integre a participação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte não será admitido para fins de usufruto 

das benesses previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme art. 4º §1º, inc. II da Lei 14.133/2021.  

  

9.   – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

  

9.1 - Os licitantes apresentaram, exclusivamente por meio do sistema, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

9.1.1 No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá apresentar a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito 

de pré-habilitação.  

9.1.2 A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor total estimado para a 

contratação.  

9.1.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 



 
 Praça Santa Rita, 50 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 

CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (035) 3562-3750 
 

11 
 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

9.1.4 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

9.1.5 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 

art. 96 da Lei 14.133/21, cabendo ao licitante optar por uma das seguintes garantias:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 6 “Consórcio Intermunicipal da Baixa 

Mogiana”  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.1.6 Caso o licitante não comprove do recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, será desclassificado.  

9.1.7.A garantia da proposta, ora exigida, em consonância com o artigo 58 da Lei Federal 

14.133/2021, constitui requisito essencial de pré-habilitação, de atendimento obrigatório 

por todos os participantes do certame. Anexar documento diverso daquele exigido, como 

tal, a título de garantia da proposta, configura conduta incompatível com a boa-fé objetiva 

e caracteriza tentativa de induzir a Administração em erro, o que se enquadra como 

iniciativa clara de fraudar o procedimento licitatório. Tal prática afronta o disposto no 

inciso VIII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando o infrator às penalidades 

administrativas previstas no art. 156 da mesma Lei. Diante disso, esta Administração 

instaurará o competente procedimento administrativo com a finalidade de apuração da 

conduta, conforme garantias constitucionais e legais aplicáveis. 

9.1.8 A depender da opção do licitante, seguem os dados da conta bancária DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RESENDE: Agência: 2353-1, Conta: 14.554-8, CNPJ: 

18.187.823/0001-33 Banco do Brasil. 

  

9.2 - O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha intransferíveis.  

  

9.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

9.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

  

9.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
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proposta anteriormente inseridos no sistema;  

  

9.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta.  

  

9.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances.  

  

9.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 

lances no prazo definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação, podendo ser prorrogado.  

  

9.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.  

  

9.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a 

cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

da solicitação do Pregoeira, via sistema.  

  

9.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

  

9.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas.  

  

9.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

PREGOEIRA suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

  

9.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital.  

   

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

  

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  



 
 Praça Santa Rita, 50 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 

CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (035) 3562-3750 
 

13 
 

  

10.1.1. Valor unitário e total do item;  

10.1.2. Só será aceita cotação em moeda nacional;  

10.1.3 Obrigatória apresentação de Marca e Modelo dos equipamentos juntamente 

com catálogo ou folder em português ou com tradução oficial para  língua 

portuguesa, comprovando que o equipamento atenda a todas as especificações 

constantes do Termo de Referência. 

10.1.3.1 Deverá ser apresentado ainda Certificado emitido por órgão competente 

(Instituto de certificação de Playground), comprovando a conformidade dos 

produtos conforme objeto licitado normas ABNT16071/2021. 

10.1.4. Quaisquer custos adicionais para atender aos requisitos do edital, correrão 

por conta da empresa proponente;  

 

10.1.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total nas planilhas 

apresentadas, prevalecerá o primeiro;  

10.1.6. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem 

nas especificações exigidas.  

10.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  

  

10.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  

  

10.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

10.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

  

10.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

  

10.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do PREGÃO, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

  

11 DA FASE DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS AMOSTRAS 
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11.1 Após o término da fase de lances e declarada a empresa vencedora provisória, e 

não sendo os catágogos ou folders suficientes para averiguação do atendimento integral 

dos itens aos descritivos constantes do anexo I, poderá ser solicitado à licitante, para que 

apresneten em prazo não superior a 07(sete) dias úteis, a apresentação de amostras dos 

itens ofertados, para análise do corpo técnico da Secretaria Municipal de Educação. 

11.4 Compõem o material a ser entregue: 

a) Amostras físicas dos produtos, quando solicitadas, conforme especificações do Termo 

de Referência; 

b) Declaração de garantia dos produtos; 

c) Informações sobre os materiais utilizados na fabricação, dimensões, acabamento e 

demais características técnicas relevantes. 

11.5 As amostras deverão ser identificadas com etiquetas contendo a razão social da 

licitante e o número do pregão. 

11.6 As amostras deverão corresponder às mesmas marcas e especificações apresentadas 

na proposta e atender integralmente às exigências deste Termo de Referência. 

11.7 Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, por meio da 

comissão designada, a análise das amostras entregues, devendo emitir relatório próprio 

contendo a aprovação ou reprovação, sendo os resultados divulgados na plataforma 

eletrônica. 

11.8 Os critérios para aprovação ou reprovação das amostras estarão definidos no edital 

ou anexo específico. 

11.9 A não apresentação das amostras caso necessário, o atraso na entrega sem 

justificativa aceita pela Comissão Julgadora ou a apresentação em desacordo com as 

especificações previstas neste Termo de Referência implicará na desclassificação da 

proposta da licitante. 

11.10 Em caso de reprovação das amostras, não será admitida a substituição para nova 

análise. 

11.11 Caso a amostra apresentada pela primeira classificada não seja aceita, o Agente de 

Contratação e a Comissão Julgadora procederão à análise da proposta subsequente, 

observando a ordem de classificação, até que seja identificada proposta que atenda 

integralmente às exigências estabelecidas. 

11.12 As amostras aprovadas poderão ser arquivadas em local designado pela Secretaria 
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Municipal de Educação para fins de comparação durante a execução contratual, se 

necessário. 

11.13 as amostras deverão ser recolhidas em prazo não superior a 07(sete) dias úteis após 

a conclusão da análise com divulgação de resultado, não ocorrendo no prazo determinado 

o município dará a devida destinaçõ final. 

11.14 A interposição de recursos observará o disposto no edital. 

11.15 Após a conclusão da análise das amostras, será agendada a retomada da sessão 

pública para continuidade da fase de habilitação. 

12 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

Os licitantes deverão anexar junto a plataforma, nos termos deste Edital, junto com 

a proposta a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO antes do início do certame. 

Caso necessário complementação, poderá incluir na plataforma, no prazo de no 

máximo 02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da 

pregoeira. Documentação a ser apresentada:  

 

12.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

  

12.1.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação:  

12.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

  

12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores;  

  

12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício;  

  

12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente.  

  

12.1.6. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização 

para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.  

  

12.1.7. Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso;  

  

12.1.8. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato.  

  

12.2- DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
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12.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do 

cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento 

como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;  

  

12.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos  

Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  

  

12.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

  

12.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

  

12.2.5. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei;  

  

12.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, 

no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a 

exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que 

tenha os mesmos efeitos da CNDT;  

  

12.2.7. A pregoeitra fará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/, comprovando que a empresa não foi declarada 

inidônea ou não se encontra suspensa de licitar ou contratar com a administração 

pública municipal, o mencionado documento é facultada a juntada pela empresa 

licitante. 

  

12.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

12.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

12.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois)últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, exceto para optantes do Simples Nacional, sendo 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios e sendo também 

vedada a sua substituição por Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica;  

12.3.2.1 - O balanço deverá conter (a) a assinatura do contabilista e do representante 

legal (podem ser assinados digitalmente); (b) a indicação do número de páginas e 

número do livro; (c) os termos de abertura e encerramento; e (d) prova de registro na 

junta comercial ou cartório (carimbo, etiqueta, chancela, código de registro), 
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conforme o caso, nos termos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2022 - Código Civil.  

12.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

12.4.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

12.4.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped.  

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.4.1 Atestado(s) de capacidade técnica profissional, expedido por órgão governamental 

ou empresa privada, acompanhado do respectivo contrato que comprove sua 

autenticidade, o qual em seu corpo venha discriminado de forma clara, contendo 

características, quantidades e descrição do material ou serviço prestado. 

12.4.2 Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao objeto 

da licitação que demonstrem que a empresa prestou serviços correspondentes a 50% 

(cinquenta por cento) do objeto da licitação.  

12.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato e notas fiscais que deram suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

12.5 – DEMAIS DOCUMENTOS  

12.5.1 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo IV deste Edital. 

12.5.2 - Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo V deste 

Edital 

12.5.3 - No caso de representantes não constantes do quadro societário: 

12.5.4 - Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos 

pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em 

vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de 

Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 

12.5.5 - Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo III, com poderes para 

praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, 

acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade 

Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 
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12.6. NOTAS EXPLICATIVAS   

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação.  

  

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

  

13 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

  

13.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

  

13.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas.  

  

13.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

  

13.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

  

13.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

  

13.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

  

13.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

  

13.8 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário proposto.   

  

13.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

  

13.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

  

13.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 5,00 (Cinco Reais).  



 
 Praça Santa Rita, 50 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 

CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (035) 3562-3750 
 

19 
 

  

13.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

  

13.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

  

13.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

  

13.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 

preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.  

  

13.16 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira/Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

  

13.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

  

13.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço.  

  

13.19 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeira.  

  

13.20 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro.  

  

13.21 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

  

13.22 - No caso de desconexão com o Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

  

13.23 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
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participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

  

13.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o desconto de sua 

proposta.  

  

13.25 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances).  

  

13.26 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, 

caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

  

13.26.1 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que fizerem jus às margens de preferência.  

  

13.26.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem 

de preferência.  

  

13.26.3 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

  

13.26.4 - A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

  

13.26.5 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

  

13.26.6 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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13.26.7 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

  

13.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

  

13.27.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

  

13.27.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

  

13.27.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

  

13.27.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.   

  

13.28 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por:  

  

13.28.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado  de Minas Gerais;  

  

13.28.2 - Empresas brasileiras;  

  

13.28.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;  

  

13.28.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº  

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

  

13.29 - Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

  

13.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

  

13.31 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
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pelos demais licitantes.  

  

13.32 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de 

disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance 

ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 

através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

  

13.33 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

   

14– DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

  

14.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

documentos complementares. 

  

14.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível, salvo comprovação de oscilação de mercado ocorrido após a elaboração 

dos orçamentos até a data de abertura das propostas.  

  

14.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita.  

  

14.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

  

14.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

14.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira o por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pela Pregoeira.  

    

14.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 

Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
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de não aceitação da proposta.  

  

14.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

14.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará 

na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será 

aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.  

  

14.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade.  

  

14.10 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital.  

  

14.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

  

14.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes pelo “chat”.  

  

14.13 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto.  

  

   

15 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

  

15.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o 

valor máximo aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 

condições definidas neste Edital.  

  

15.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do 

lance de menor valor/ mais vantajoso.  

  

15.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a 

proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 

condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor.  
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15.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.  

  

15.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital 

ou da legislação em vigor.  

  

15.6 - Serão rejeitadas as propostas que:  

  

15.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do serviço licitado;  

  

15.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis.  

  

15.6.2.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência da pregoeira, que comprove:  

- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

  

15.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.  

  

15.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  

  

15.8  - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto 

da licitação pela autoridade competente.  

  

15.9 - Após a análise de habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por 

motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação 

econômicofinanceira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  

   

16 – DA ATUALIZAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA 

FINAL)  

  

16.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.  

  

16.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores 

entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente a Pregoeira poderá liberar a 

atualização de proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça 

o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda 

necessário.  
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16.2 -   Deverá  contudo  o  licitante  vencedor,  encaminhar  para 

 o  e- 

mail licitacao@novaresende.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e 

agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  

  

17- DOS RECURSOS  

  

17.1. A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, na 

Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br), em conformidade 

com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, em face de:  

  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação;  

  

17.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o 

vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, e será concedido 

o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 

sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões recursais, a contar do momento da manifestação da licitante 

de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que será objeto do recurso.  

  

17.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 

no momento da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, 

ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  

 

17.3  O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 

3 (três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido na Plataforma de 

Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br), em consonância com o preceito no §4º 

do art. 165 da Lei 14.133/2021.  

  

17.4  É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses.  

  

17.5 Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO da 

Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br), acompanhada de 

documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome da 

recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas 

imediatas dos autos.  

  

17.5.1 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso 

do que o estabelecido no item 17.1 deste edital.  

  

17.6  Caso a Pregoeira decida pelo indeferimento e não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, 

§2º da Lei nº 14.133/2021.  

  

17.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

17.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

nos dias úteis no horário de 07h00min às 16h00min.  

  

17.9 Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados 

na Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br), e também serão 

disponibilizados pela Pregoeira no seguinte endereço eletrônico: 

www.novaresende.mg.gov.br.  

  

17.10 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

  

17.11 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus 

ANEXOS não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou 

sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto com como 

condição para conhecimento e apreciação.  

  

17.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.  

  

17.13 Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por 

ato unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento 

constante na Lei nº 14.133/2021.  

  

17.14 Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município.  

  

http://www.ammlicita.org.br/
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17.15 Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos 

serão computados a partir das publicações no Jornal de grande circulação Regional, 

FOLHA.  

  

18. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO  

  

18.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento 

licitatório será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá:  

  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável;  

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos 

para o Setor de Licitações, para posterior assinatura do Contrato.  

  

18.2  Encerrada a licitação, a Pregoeira divulgará no site do Município de Nova 

Resende/MG os atos de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem 

como os valores registrados.  

  

18.3  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do valor da 

sua proposta em favor do Município.  

  

18.3.1. Será facultado ao Setro de Licitações, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 

nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração dos termos nas condições propostas pelo licitante 

vencedor.  

  

18.4  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021.   

  

18.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que:  

  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e (b) 

a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
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18.6. O Contrato será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

portal de transparência do Município de Nova Resende/MG. 

  

18.7. Serão formalizadas tantos contratos quanto forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços e demais 

condições.  

  

18.8. O preço pactuado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Site 

oficial do Município e em jornal de grande circulação regional e disponibilizado 

durante a vigência do contrato.  

  

18.9. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado.  

  

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

  

19.1. O prazo de vigência da contratação é de (12) doze meses contado da assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/21.   

  

20. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO  

  

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no TERMO 

DE REFERÊNCIA, anexo deste Edital.  

  

20.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado pelo 

respectivo ordenador de despesas, atendendo inclusive o disposto no art. 117 da Lei 

n.º 14.133/2021, que deverá atestar a entrega dos produtos.  

  

20.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

  

20.4. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa 

dos Órgãos da Administração Municipal Direta:  

  

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado;  



 
 Praça Santa Rita, 50 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 

CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (035) 3562-3750 
 

29 
 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e 

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução do 

objeto;  

III - proceder às medições do objeto entregue;  

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive  

manifestar-se a respeito da suspensão da prestação dos serviços; 

V  - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;   

VI - proceder às avaliações dos produtos entregues pela contratada;  

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;   

VIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso;  

IX - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de 

eventuais irregularidades e aplicação das respectivas sanções previstas em 

contrato; e,  

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados no Contrato.  

  

19.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

  

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do/a contrato/ata de registro de preços;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do/a contrato/ata de registro de preços;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do/a contrato/ata de registro de preços;  

f) praticar ato fraudulento na execução do/a contrato/ata de registro de preços;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

21.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

d) Multa:  

e) Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5 % (meio por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias  

f) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia;  

21.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

21.3.1 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% 

(quinze por cento) a 30% (tritna por cento) do valor da contratação.  

21.3.2 Compensatória, para a inexecução total do/a contrato/ata de registro de 

preços prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

do valor da contratação.  

21.3.3 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento)  do valor da contratação.  

21.3.4 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da 

contratação. 

21.3.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.  

21.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

20.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa.  

21.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

21.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

21.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.  

21.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

21.9 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial.  

21.10 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

21.11 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

21.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei.  

21.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos o Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

21.14 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

21.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

21.16 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

22.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 

licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 

Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame.  

  

22.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela 

Pregoeira;  

  

22.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes 

participantes, das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação 

da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), se for o caso;  

  

22.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação.  

  

22.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital 

e seus anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à 

aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor;  

  

22.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, 

prevalecerão as disposições do primeiro.  

  

22.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das 

demais sanções cabíveis.  

  

22.5. A Prefeitura reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 

adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA 

ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta 

ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a 

capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à 

indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.   

  

22.6. É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 

complementar a instrução do processo.  

  

22.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de 

validade da proposta, poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, 
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sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório.  

  

22.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 

Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Nova 

Resende/MG, com exclusão de qualquer outro.  

  

 

Nova Resende/MG, 26 de Junho de 2026. 

 

 

 

  

  

  

 

____________________________ 

Lucélia Morato Silva 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI Nº14133, DE 1º DE ABRIL 2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA RESENDE, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.187.823/0001-33, com sede à Praça Santa Rita,50, Centro, Nova Resende-

MG, CEP 37.860-000, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2026, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/026, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei  Federal nº 

14.133, de 2021, e demais alterações posteriores. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Parque Infantil (Playground), destinado 

ao atendimento dos alunos matriculados nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Nova Resende/MG, em conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência, com recursos provenientes do Instrumento nº 1491000629/2026 – 

Transferência Especial Estadual. 

1.1.1 Dos Itens: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 
VALOR 

MÉDIO 

UNIT. 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

001 

PARQUE INFANTIL 

Parque infantil com certificado emitido por órgão 

competente (instituto de certificação de playground), 

comprovando a conformidade dos produtos conforme 

objeto licitado normas ABNT 16071/2021. 

01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira 

plástica medindo 1,00 x 1,00 metros com cobertura 

formato redondo em plástico roto moldado formato de 

telha colonial medindo aproximadamente 4,85m de 

circunferência, 0,75m de raio, 0,60m de altura com 

encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em 

madeira plástica medindo 9,00 x 9,00cm com reforço 

interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 

plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (0,80). 

01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado 

medindo (L x C x A): 0,72 x 0,90 x 0,84. 

01 - Teia de cordas baby em plástico roto moldado 

medindo (L x C x A): 0,75 x 0,62 x 0,80. 

UN 3 R$ 35.500,00 R$ 106.500,00 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 
VALOR 

MÉDIO 

UNIT. 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

01 - Escorregador baby em plástico roto moldado 

medindo (L x C x A): 0,50 x 1,36 x 0,92. 

01 - Balanço baby medindo 2,50 x 2,10 x 1,70 com 

estrutura tubular, travessa feita com tubo 2" com 02 

assentos baby em plástico roto moldado. 

01 - Túnel em plástico roto moldado medindo (L x C 

x A): 0,95 x 2,35 x 0,95 com bordas em plástico roto 

moldado com torres em madeira plástica fixada às 

bordas e 2 coqueiros decorativos. 

Documentação obrigatória a ser apresentada: 

Certificação de playground conforme ABNT 

16071/2021; e ficha técnica com imagens 

comprovando as especificações do produto. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 106.500,00 

1.1.2. O valor total estimado para este processo licitatório é de R$ 106.500,00 (cento e seis mil e 

quinhentos reais). 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa para fornecimento dos itens acima se justifica pela necessidade da 

Prefeitura Municipal de Nova Resende de garantir escolas bem equipadas e proporcionar lazer e 

desenvolvimento físico aos alunos das unidades escolares municipais, mediante a aquisição de 

equipamentos de parques infantis. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, sendo caracterizado como 

bem comum, conforme Decreto nº 2.664, de 17 de janeiro de 2023. 

2.3. A escolha da proposta mais vantajosa far-se-á por meio de Pregão, na modalidade eletrônica, 

com o objetivo de promover concorrência na fase de lances, visando à redução de custos para a 

Administração Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Termo de Referência e seus Anexos quanto à especificação do objeto. 

2.5. O prazo de vigência da contratação será de doze meses, contado a partir da assinatura do 

contrato. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A aquisição faz-se necessária para equipar as unidades escolares do Município de Nova 

Resende/MG com espaços de lazer adequados, proporcionando atividades físicas e recreativas 

aos alunos da Rede Municipal de Ensino, contribuindo para o desenvolvimento integral das 

crianças. 

3.2. Os recursos para custeio desta aquisição são provenientes do Instrumento nº 

1491000629/2026 – Transferência Especial Estadual, devidamente vinculados à dotação 

orçamentária indicada neste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Os equipamentos de parque infantil (playground) serão instalados nas escolas municipais de 

Nova Resende/MG, proporcionando espaço seguro e adequado para o lazer e recreação dos alunos 

da Rede Municipal de Ensino. 
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4.2. A aquisição abrangerá 03 (três) conjuntos completos de Parque Infantil, conforme 

especificações técnicas constantes no item 1.1 deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Indicação de Marcas ou Modelos 

5.1.1. Não há indicação de marcas. Não serão exigidas marcas específicas, devendo o licitante 

ofertar o objeto de acordo com o descritivo do edital, informando a marca disponível em sua 

proposta. 

5.2 Sustentabilidade 

5.2.1. Não se aplica. 

5.3 Da Exigência de Amostra 

5.3.1. Caso a Pregoeira julgue necessário, poderá solicitar amostra a qualquer momento durante 

o processo licitatório. 

5.4 Subcontratação 

5.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.5 Garantia da Contratação 

5.5.1. Não haverá exigência de garantia da contratação. 

5.6 Vistoria 

5.6.1. Não há exigência de vistoria. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Condições de Execução 

6.1.1. O prazo para entrega dos itens objeto do referido processo será de até 30 (trinta) dias 

corridos após a assinatura do contrato e emissão da Autorização de Fornecimento. 

6.1.2. Todos os itens deverão ser entregues com instalação completa, incluídos todos os custos e 

despesas, inclusive frete, por conta da(s) contratada(s). 

6.1.3. Os locais de entrega e instalação serão definidos pela Secretaria Municipal de Educação de 

Nova Resende/MG, nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. O endereço do 

Almoxarifado Central para fins de recebimento provisório é: Rua Major Francisco, nº 587, 

Município de Nova Resende/MG – CEP: 37860-000. 

6.2 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica (art. 40, § 1º, inciso III da Lei nº 

14.133/2021) 

6.2.1. Os serviços ou bens que apresentarem vício ou defeito na execução deverão ser corrigidos 

conforme garantia legal expressa no art. 26 do Código de Defesa do Consumidor. 

6.2.2. Os objetos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídos por outros novos, de primeiro uso e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos daqueles que foram utilizados na fabricação do 

objeto. 

6.2.3. Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do material das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada. 

6.2.4. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade das atividades durante a execução 

dos reparos. 
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6.2.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativa pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato, que deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Termo de Referência. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A contratada vincula-se à sua proposta e às previsões contidas neste Termo de Referência e 

seus Anexos. 

7.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Termo de Referência e no Edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostilamento. 

7.8. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, também, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

7.9. Após a assinatura do contrato, o Município poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.10 Fiscalização do Contrato 

7.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.10.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.10.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (art. 117, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

7.10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.10.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
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que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.10.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, em vista à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhados 

da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência na execução do objeto ou de 

saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesas, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos equipamentos, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.6 Pagamento 

8.6.1. O pagamento será efetuado após a entrega e recebimento definitivo dos bens, mediante 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, já deduzido o valor 

referente ao ISSQN, quando este seja devido no Município de Nova Resende/MG, além do valor 

referente aos demais tributos incidentes (contribuições sociais, IR, etc.), quando a lei determinar 

a retenção. 

8.6.2. A solicitação de pagamento deverá estar acompanhada da primeira via da Nota Fiscal ou 

Nota Fiscal-Fatura. 

8.6.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO por item, observado o valor médio unitário estimado constante na tabela do 
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item 1.1. 

9.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, § 3º, da Lei nº 14.133/2021). 

9.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as 

usuais para a generalidade de objetos e encontram-se disciplinadas no Edital. 

9.4. Qualificação Técnica: conforme disciplinado no Edital do Processo Licitatório. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 106.500,00 (cento e seis mil e quinhentos 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. 

10.2. Os valores foram obtidos por meio de pesquisa de preços realizada junto ao mercado 

fornecedor, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e normativas aplicáveis. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos financeiros para o pagamento dos bens aqui adquiridos serão provenientes da 

seguinte dotação orçamentária: 

Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 718 

Fonte:17100003210 

12. SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções a serem aplicadas com fundamento 

nos arts. 156 a 163 do mesmo diploma legal. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O procedimento será divulgado na Plataforma de Licitações LICITAR DIGITAL – 

www.ammlicita.org.br; no sítio oficial do Município, no endereço www.novaresende.mg.gov.br; 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sendo encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no sistema eletrônico utilizado pelo Município de Nova Resende, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento. 

13.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, seus Anexos. 

 

 

 

 

              Lucélia Morato da Silva 

Departamento Municipal de Educação 
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ANEXO III 

Modelo de Procuração 

 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua 

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado 

civil) _________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº 

_________________ e do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, 

____________________________nº, _______, na cidade de _________________, Estado de 

_________________. 

 

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado 

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº 

______________e do CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua 

_____________________________, nº, _______, na cidade de _________________, Estado de 

__________________. 

 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão nº ***** da Prefeitura Municipal de 

XXX-SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, 

assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-

se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

(Local), __ de _____________ de 2026. 

__________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO IV 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

______________________, portador do RG nº _______________ e CPF nº _______________, 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que, na presente data, é 

considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

e § 2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão n° , realizado pela Prefeitura Municipal de XXX-SP, bem como desfrutar dos 

benefícios previstos em Lei. 

(Local), __ de _____________ de 2026. 

__________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO V 

Declaração Unificada 

 

PROPONENTE _________________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________ 

CNPJ: _________________________ FONE: (xx) ______________ 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Prefeitura do Município de XXX-SP, que: 

a) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

b) estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

(Local), __ de _____________ de 2026.. 

__________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO VI 

Minuta de Contrato 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE/MG E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXX.    

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE/MG, com sede na Praça Santa Rita, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.187.823/0001-33 neste ato representado pela Secretária Municipal 

de educação, Lucélia Morato da Silva, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 

M2922053 – SSP/MG e do CPF nº 479.269.376-49, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, sediada na Rua 

XXXXXXXX, nº XXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

seu responsável legal XXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº 

XXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo 

nº XXXX/2026 e em observância às disposições da Lei 14.133/2021 e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

64/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. Aquisição de Parque Infantil (Playground), destinado ao atendimento dos alunos 

matriculados nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino do Município de Nova 

Resende/MG, em conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência, com recursos provenientes do Instrumento nº 1491000629/2026 

Transferência Especial Estadual, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de 

Licitação nº 139/2026.  

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DO  

PREGÃO  

ESPECIFICAÇÃO  UNID.  

MEDIDA  

QTD  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

TOTAL  

      

   

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 1.3.1.  O Termo de Referência;  

 1.3.2.  O Edital da Licitação;  

 1.3.3.  A Proposta do contratado;  
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 1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da última assinatura, podendo 

ser prorrogado por até 60 meses na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

 

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O valor total da contratação é de R$ XX.XXXX,XX.  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele é de até 20 (Vinte) dias da 

emissão da Nota Fiscal.    

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV)  

7.1.  São obrigações do Contratante:  

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

7.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

7.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

7.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

7.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

7.8.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
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das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

7.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.  

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII)  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;  

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou  

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
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8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

8.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

9.  CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV)  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

i) Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de qualquer forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos 

e colaboradores ajam da mesma forma. 
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,  “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV. Multa:  

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal.  (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX)  

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.4.3. Indenizações e multas.  
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11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII)  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Órgão: 02003 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 718 

Fonte:17100003210 

 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Site Oficial do Município e 

jornal de grande circulação regional. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

16.1. O Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
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dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

16.2. O Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

16.3. O Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

16.4. O Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

16.5. O Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

16.5.1 O Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

16.6. O Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

16.6.1. Ao Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual.  

16.6.1.1. O Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de 

realizar seu tratamento. 

16.7. O Contratado deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

16.7.1. A notificação não eximirá o Contratado das obrigações e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

16.7.2. O Contratado que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo 

e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

16.8. O Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

16.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o Contratante, bem 

como, entre o Contratado e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores 

de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

16.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o 

Contratado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, 

sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
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17.  CLÁUSULA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Resende/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

 

 

Contratante                                                                    Contratada 
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ANEXO VII 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

Município de Nova Resende/MG 

Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRONICO Nº 64/26 

Objeto: Aquisição de Parque Infantil (Playground), destinado ao atendimento dos alunos 

matriculados nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino do Município de Nova 

Resende/MG, em conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência, com recursos provenientes do Instrumento nº 1491000629/2026 

Transferência Especial Estadual. 

 

. 

 

Identificação do concorrente: 

Fornecedor: __________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Cidade: ______________________________________________________________________ 

Estado: _____________________________________________________________________ 

Bairro: ______________________________________________________________________ 

CEP: ________________________________________________________________________ 

Telefone: _____________________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

CNPJ/CPF: ___________________________________________________________________ 

Insc. Est.:____________________________________________________________________ 

Insc. Mun.: _________________________________________________________________ 

DADOS BANCÁRIOS: 

__________________________________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA: _________________________ 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:____________________ 

 

VALOR TOTAL:___________________ 

 

XXX, ..........de....................................de 2026 

 

Assinatura do representante legal da empresa Nome/RG/CPF 

Obs.: As PROPOSTAS FINAIS deverão ser redigidas em papel timbrado ou carimbo com CNPJ 

da Empresa. 

 


